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canteiro de obras, bem como providenciar a recuperação e urbanização das áreas afetadas por 

estas instalações; b) maximizar o uso dos materiais de construção resultantes de escavações 

exclusivamente nas obras civis do próprio empreendimento; c) realizar a limpeza dos sanitários 

químicos do canteiro de obras, somente com empresas habilitadas; d) realizar a estocagem 

adequada dos efluentes gerados nos processos de abastecimento de máquinas e veículos, evitando 

o derramamento de substâncias e a contaminação do solo; e) adquirir material mineralógico para 

construção somente proveniente de jazidas licenciadas; f) realizar o tratamento e/ou destinação 

adequado dos efluentes gerados na limpeza das betoneiras e pincéis;

16. Transportar o material terroso em veículo devidamente equipado, monitorado e em perfeitas 

condições de transporte, trânsito e segurança, nunca ultrapassando a sua capacidade instalada de 

carga, a qual deve estar sempre bem-acondicionada e coberta de lona que evite o transbordo e/ou 

quedas do material nas vias;

17. Realizar a recuperação da faixa da Área de Preservação Permanente - APP, da nascente e do 

curso d’água, interferida para implantação da rede de drenagem e lançamento do efluente tratado 

da ETE - Estação de Tratamento de Efluentes, devendo utilizar espécies nativas do Bioma de Mata 

Atlântica, recompor a mata ciliar e assegurar a conectividade com as demais áreas verdes da região. 

Apresentar, em junho de 2021 e quando da conclusão das obras de implantação do empreendimento, 

os relatórios da execução e monitoramento do plantio realizado, acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART;

18. Realizar o paisagismo do empreendimento e o ajardinamento da ETE - Estação de Tratamento 

de Efluentes, de modo a contribuir para o conforto dos habitantes, especialmente na época do verão, 

utilizando-se especialmente de espécies nativas de ocorrência local do Bioma de Mata Atlântica, 

devendo ser realizado à luz da Lei nº 9.187/2017 que dispõe sobre o Plano Diretor de Arborização 

Urbana do Município de Salvador e o Manual Técnico de Arborização Urbana de Salvador. Apresentar, 

em junho de 2021 e quando da conclusão das obras de implantação do empreendimento, os relatórios 

da execução e monitoramento do plantio realizado, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART;

19. Realizar ações de Educação Ambiental direcionadas aos colaboradores da obra, com foco na 

capacitação para execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 

- PGRSCC, devendo encaminhar, até junho de 2021, relatório com registros fotográficos, cópia 

do material técnico adotado e indicação dos profissionais responsáveis pela capacitação dos 

colaboradores para execução do PGRSCC;

20. Realizar a manutenção preventiva e corretiva permanente das máquinas e equipamentos em 

operação na obra, considerando a geração de ruídos, a geração de gases e odores e as condições de 

segurança operacional;

21. Adotar medidas necessárias para a prevenção da geração de particulados provenientes da 

operação de máquinas e equipamentos (a exemplo, aspersão de água nas pistas de acesso, aspersão 

de água em cargas que liberem particulados, cobertura das cargas transportadas com pequena 

granulometria etc.);

22. Realizar o abastecimento das máquinas e equipamentos, que não seja possível realizar 

externamente ao canteiro de obra, em local impermeabilizado e utilizando-se de bacia de contenção 

móvel sob bocal de descarga de combustível dos equipamentos durante o abastecimento, de forma 

a conter possíveis vazamentos. Em caso de possíveis vazamentos, acondicionar o material retido na 

bacia em vasilhames apropriados e fazer sua correta destinação;

23. Atender a Lei Municipal nº 5354 de 28 de janeiro de 1998 que dispõe sobre sons urbanos, fixa 

níveis e horários em que será permitida sua emissão, durante as obras.

Art. 2º A competência para a concessão desta Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/18 que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015 que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.

Art. 3° Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência desta SEDUR, 

cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos âmbitos 

federal e estadual, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que a mesma 

alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença e demais cópias dos documentos referentes ao empreendimento 

sejam mantidos disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 09 de junho de 

2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário
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Em, 03 de junho de 2020.

LUÍS ADRIANO DE ANDRADE CORREIA

Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

PORTARIA Nº 021/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições, com base nos artigos 

1º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº 27.076 de 01 de março de 2016, publicado no Diário Oficial do 

Município de 02/03/2016, que institui a Unidade de Coordenação do Programa - UCP, do Programa 

Nacional de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR SALVADOR, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo - SECULT, regulamenta a Lei Municipal nº 8.652/2014 e dá outras providências,

CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º c/c 7º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, uma das 

instâncias estabelecidas para promover ações articuladas e compartilhadas na execução do 

PRODETUR SALVADOR é a Comissão Técnica da UCP - COMTEC;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 9º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, compete à SECULT 

prover os meios necessários para operacionalização da UCP e expedir atos normativos e instruções 

complementares necessários à sua estruturação e funcionamento;

CONSIDERANDO a indicação de servidores feita pelos Titulares dos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal a pedido do Secretário Municipal de Cultura e Turismo;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e legislação correlata, os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização 

do contrato com competência para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº16/2020, celebrado com o Consórcio NEMUS 

- Gestão e Requalificação Ambiental LTDA /TEMIS - Projetos de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

LTDA, para elaboração, desenvolvimento e implementação de um plano para que o município de 

Salvador obtenha a certificação ambiental para as praias turísticas de Stella Maris, Flamengo e 

Ipitanga:

I - Pela Secretaria de Sustentabilidade, Inovação e Resiliência de Salvador - SECIS - Adriana Campelo 

Santana, matrícula nº 3151080, e Jose Vitor Oliveira Pinto, matrícula nº 3152878 e pela Casa Civil, 

Polyana Ribeiro Pinheiro Regis, matrícula nº 3153275.

Parágrafo Único. A Presidência da Comissão de Fiscalização e a gestão do contrato compete a 

Adriana Campelo.

Art. 2º - Pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT como Ponto focal - Patrícia Souza 

Nascimento, Especialista em Meio Ambiente da Unidade Coordenadora do Programa PRODETUR - 

Salvador.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 

contrato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECULT, em 04 de junho de 2020.

PABLO RODRIGO BARROZO DOS ANJOS VALE 

Secretário


